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Aos vinte e seis dias de junho de dois mil e quatorze, às treze horas e trinta minutos, 

reuniram-se, na Sala de Reuniões da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da 

Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), localizada na Avenida 

Pasteur, número duzentos e noventa e seis, Urca, CEP 22290-240, Rio de Janeiro, RJ, os 

membros do Comitê Gestor de Incentivo à Capacitação e Qualificação (CGICQ), 

conforme as Resoluções UNIRIO nº 3.883 e 3.884, ambas de oito de março de dois mil e 

doze, pelas quais foram instituídos, respectivamente, o Programa de Incentivo à 

Qualificação dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UNIRIO (PRIQ) e 

o Programa de Incentivo à Capacitação em Idioma Estrangeiro (PRIC-IE): a 

representante da Comissão Interna de Supervisão (CIS), Silvia Helena da Silva, o Pró-

Reitor e a representante da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, Ricardo Silva 

Cardoso e Barbara Ribeiro Barradas, a Pró-Reitora e os representantes da Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas, Mariana Flores Fontes Paiva, Mônica de Fátima Vetromille Ribeiro, 

Sônia Correa da Silva e Thiago Cantídio Machado de Souza, e o representante da Pró-

Reitoria de Planejamento, Paulo Roberto Pereira dos Santos. 1. Análise de solicitações 

para PRIQ/PRIC-IE. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas apresentou a análise das 

solicitações de prorrogação, deliberação, suspensão e isenção de PRIQ/PRIC-IE, a partir 

das disposições do Edital PRIQ/PRIC-IE número três, de quatro de abril de dois mil e 

quatorze. A respeito do Programa de Incentivo à Capacitação dos Servidores – Idiomas 

Estrangeiros da UNIRIO (PRIC-IE), decidiu-se unanimemente: DEFERIR os pedidos de 

prorrogação de incentivo dos seguintes servidores: CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

DO NASCIMENTO, admitido em oito de dezembro de dois mil e três, detentor da 

matrícula SIAPE 1435824, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, lotado no 

Hospital Universitário Graffé Guinle, matriculado no Curso de Inglês - nível de 

Capacitação, na Instituição Cultura Inglesa; CLÁUDIA ROBERTA BOCCA SANTOS, 

admitida em primeiro de novembro de dois mil e treze, detentora da matrícula SIAPE 

2066456, ocupante do cargo de Professor Auxiliar, lotada na Escola de Nutrição, 

matriculada no Curso de Inglês - nível de Capacitação, na Instituição Cultura Inglesa; 

MACLA RIBEIRO NUNES, admitida em quatorze de janeiro de dois mil e nove, 
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detentora da matrícula SIAPE 1669786, ocupante do cargo de Psicólogo, lotada na 

PROGEPE, matriculada no Curso de Inglês - nível de Capacitação, na Instituição Wise 

Up; VIVIANE MONTEIRO PEREIRA, admitida em vinte e cinco de outubro de mil 

novecentos e noventa e quatro, detentora da matrícula SIAPE 01088304, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, lotada na Escola de Nutrição, matriculada no 

Curso de Inglês - nível de Capacitação, na Instituição Brasas; DELIBERAR o 

pagamento em parcela única do incentivo PRIC-IE da sevidora PERLA FONTAN 

PERES, admitida em vinte e dois de março de dois mil e dez, detentora da matrícula 

SIAPE 1774972, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Pró-

Reitoria de Graduação, matriculada no Curso de Italiano - nível de Capacitação, no 

Instituto Italiano de Cultura do Rio de Janeiro; INDEFERIR a solicitação de suspensão 

do incentivo e DELIBERAR pelo cancelamento do incentivo sem devolução à UNIRIO 

da servidora VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, admitida em dezenove de março 

de dois mil e doze, detentora da matrícula SIAPE 2522650, ocupante do cargo de 

Professor Adjunto, lotada no Centro de Letras e Artes, matriculada no Curso de Russo - 

nível de Capacitação, na Instituição Sociedade Brasileira de Cultura Eslava, por motivo 

de licença por gestação gemelar. Acerca do Programa de Incentivo à Qualificação 

(PRIQ), decidiu-se unanimemente: DELIBERAR o arquivamento do processo 

23102.001206/2012-56, referente à solicitação de incentivo no programa de pós-

graduação, stricto sensu, curso de Mestrado Profissional em Ensino de Ciências da Saúde 

e do Ambiente, do Centro Universitário Plínio Leite, sem restituição à UNIRIO por 

motivo de aposentadoria por invalidez da servidora REGINA CÉLI SILVA, admitida 

em dezoito de junho de mil novecentos e noventa e oito, detentora da matrícula SIAPE  

1283123, ocupante do cargo de Enfermeiro, da Divisão de Enfermagem. Nada mais 

havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual eu, Renner Coelho Messias 

Alves, secretário ad hoc da reunião, lavrei a presente ata, que, após aprovação, foi 

assinada pelos presentes, bem como por mim. 

Ricardo Silva Cardoso 

Barbara Ribeiro Barradas 

Mariana Flores Fontes Paiva 
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Mônica de Fátima Vetromille Ribeiro 

Paulo Roberto Pereira dos Santos 

Renner Coelho Messias Alves 

Silvia Helena da Silva 

Sônia Correa da Silva 

Thiago Cantídio Machado de Souza 

 


